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INDICAÇÃO Nº 

Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal
PEDRO LEOPOLDO/MG


Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Poder Executivo, a implantação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica em edifícios públicos, com prioridade para as escolas da Rede Municipal de Ensino.
JUSTIFICATIVA
A presente Indicação se fundamenta em três pilares essenciais para uma gestão pública moderna e eficiente:
1. Economia Financeira e Responsabilidade Fiscal:
· O custo com energia elétrica representa uma despesa recorrente e significativa para o município. A instalação de sistemas solares, embora exija investimento inicial, gera uma economia mensal imediata.
· Essa economia pode ser revertida e realocada para o investimento direto em áreas críticas como infraestrutura, saúde e a própria melhoria das escolas.
2. Sustentabilidade e Educação Ambiental:
· Ao utilizar uma fonte de energia limpa e renovável, o município demonstra um compromisso concreto com o meio ambiente.
· A priorização das escolas transforma esses ambientes em "laboratórios vivos" de sustentabilidade, conscientizando alunos, professores e a comunidade sobre a importância da energia limpa.
3. Geração Distribuída:
· A energia gerada em um prédio pode compensar o consumo de outro prédio do município, maximizando a eficiência e a economia em toda a rede pública.

Sala das Sessões, 10 de Outubro de 2025.



Salim Salema Pimenta 
Vereador
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